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MUNICÍPIO DE INÚBIA PAULISTA

CNPJ 44.919.611/0001-03          Fone: (18) 3556-9900         E-mail: secretaria@inubiapaulista.sp.gov.br 
Avenida Campos Salles, 113 – CEP 17760-000  -  Inúbia Paulista  -  Estado de São Paulo.


LEI Nº 1.855/2.026
- De 01 de Junho de 2.026 –

(Que autoriza o município de Inúbia Paulista-SP, abrir Crédito Especial para contabilizar as despesas, referente “MUROS DE ARRIMOS, RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E AQUISIÇÃO IMÓVEL RURAL”.)

FERNANDO ROSSI, Prefeito do Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal Decretou de acordo com o Autógrafo nº 21/2026 de 29 de Maio de 2026 e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei............

Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de R$ 915.274,07 distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020400
Fundo Municipal de Assistência Social

Ficha: 
379 - 08.244.0007.1078.0000
MANUTENÇÃO E FOMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.....  75.000,00

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 021100
Urbanismo e Serviços Gerais

Ficha: 
381 - 15.451.0012.1084.0000
INVESTIMENTOS NA INFRAESTRUTURA URBANA...........  200.000,00

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 
382 - 15.451.0012.1084.0000
INVESTIMENTOS NA INFRAESTRUTURA URBANA..........     38.286,15

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 
383 - 15.451.0012.2049.0000
INVESTIMENTOS NA INFRAESTRUTURA URBANA........     150.000,00

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 
384 - 15.451.0012.2049.0000
INVESTIMENTOS NA INFRAESTRUTURA URBANA........     214.137,92

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 
385 - 15.451.0012.2049.0000
INVESTIMENTOS NA INFRAESTRUTURA URBANA........       87.850,00

4.4.90.51.00
OBRAS E INSTALAÇÕES

Ficha: 
386 - 11.334.0015.1082.0000
MANUTENÇÃO DO TRABALHO E RENDA.........................     150.000,00

4.4.90.61.00
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

Artigo 2º.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Excesso:               350.000,00

Superávit Financeiro:  565.274,07

Artigo 3º - Ficam alterados os anexos necessários da Lei Orçamentária Anual nº 1.826/2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 1.810/2025, e da Lei nº 1.820/2025 - Plano Plurianual – 2026 a 2029, com a alteração/inclusão de novas metas abrangendo o projeto. 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Inúbia Paulista, 01 de Junho de 2.026.

FERNANDO ROSSI

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal, publicada por fixação no lugar público de costume e na imprensa e arquivada no Cartório Local.
CRISTIANE FREITAS LOPES

Diretora de Secretaria

Aprovado pelo Autógrafo nº 21/2026 de 29 de Maio de 2026.
 


